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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O extrato da decisão condenatória ou da decisão 

que determinou a suspensão provisória do processo 
penal deve conter a indicação:

a) Do tribunal e juízo que proferiu a decisão conde-
natória, ou do serviço ou departamento do Ministério 
Público que proferiu a decisão de suspensão provisória 
do processo penal, número e forma do processo;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Da data da decisão condenatória e respetivo trân-

sito em julgado, ou da decisão que determinou a sus-
pensão provisória do processo penal;

e) Dos preceitos violados e das penas principais, de 
substituição e acessórias, ou das medidas de segurança 
aplicadas na decisão condenatória, ou da injunção apli-
cada em sede de suspensão provisória do processo.»

Artigo 6.º
Aplicação no tempo

O disposto nos n.os 7 e 8 do artigo 283.º e no artigo 328.º-A 
do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 78/87, de 17 de fevereiro, com a redação dada pela 
presente lei, não se aplica aos processos pendentes à data 
da entrada em vigor da mesma.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua pu-
blicação.

Aprovada em 27 de fevereiro de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 2 de abril de 2015.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 2 de abril de 2015.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Lei n.º 28/2015
de 14 de abril

Consagra a identidade de género no âmbito do direito à igualdade 
no acesso a emprego e no trabalho, procedendo à oitava al-
teração ao Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, 
de 12 de fevereiro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei consagra a identidade de género no âmbito 
do direito à igualdade no acesso a emprego e no trabalho, 
procedendo à oitava alteração ao Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

Artigo 2.º
Alteração ao Código do Trabalho

É alterado o artigo 24.º do Código do Trabalho, apro-
vado pela Lei n.º 7/2009, de 12 fevereiro, e alterado pelas 
Leis n.os 105/2009, de 14 de setembro, 53/2011, de 14 de 
outubro, 23/2012, de 25 de junho, 47/2012, de 29 de agosto, 
69/2013, de 30 de agosto, 27/2014, de 8 de maio, e 55/2014, 
de 25 de agosto, que passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 24.º
[...]

1 — O trabalhador ou candidato a emprego tem di-
reito a igualdade de oportunidades e de tratamento no 
que se refere ao acesso ao emprego, à formação e promo-
ção ou carreira profissionais e às condições de trabalho, 
não podendo ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, 
privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever 
em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo, 
orientação sexual, identidade de género, estado civil, 
situação familiar, situação económica, instrução, origem 
ou condição social, património genético, capacidade de 
trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacio-
nalidade, origem étnica ou raça, território de origem, 
língua, religião, convicções políticas ou ideológicas e 
filiação sindical, devendo o Estado promover a igual-
dade de acesso a tais direitos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 6 de março de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves.
Promulgada em 2 de abril de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 2 de abril de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/2015
No âmbito de diversos acordos internacionais Portugal 

deve assegurar o envio regular de informação sobre a emis-
são de gases e poluentes atmosféricos, a fim de permitir o 
estudo das metas a estabelecer e a verificação do respetivo 
cumprimento, com o objetivo de promover a proteção e a 
preservação da qualidade do ar ambiente e o combate às 
alterações climáticas.

Com efeito, a Convenção Quadro das Nações Unidas 
para as Alterações Climáticas prevê o envio anual de um 
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inventário nacional das emissões antropogénicas por fontes 
e remoção por sumidouros dos gases com efeito de estufa 
não controlados pelo Protocolo de Montreal, tendo por 
base as exigências metodológicas aprovadas no âmbito dos 
órgãos próprios da Convenção ou da Comissão Europeia.

Por força do Protocolo de Quioto, ratificado por Portu-
gal, em 31 de maio de 2002, tornaram -se mais exigentes os 
requisitos de reporte das emissões, existindo um rigoroso 
processo de avaliação com ligações ao sistema de cumpri-
mento do Protocolo, que torna a qualidade e a quantidade 
da informação prestada uma condição necessária para a 
participação no mecanismo de desenvolvimento limpo, 
implementação conjunta e comércio de emissões.

Para fazer face a estes compromissos, a Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 68/2005, de 13 de janeiro, criou 
o Sistema Nacional de Inventário de Emissões por Fontes 
e Remoção por Sumidouros de Poluentes Atmosféricos 
(SNIERPA) com o objetivo de apoiar a elaboração do In-
ventário Nacional de Emissões antropogénicas por fontes 
e Remoção por Sumidouros de Poluentes Atmosféricos, de 
acordo com os requisitos e diretrizes comunitárias e inter-
nacionais relevantes e assegurar a coerência, a comparabi-
lidade, a exaustividade e o rigor das estimativas efetuadas, 
tendo em conta o princípio do custo -eficiência.

O estabelecimento de um sistema nacional de inventário, 
determinado pelo Protocolo de Quioto a partir de 2007, 
vincula as partes signatárias à criação e manutenção de um 
sistema nacional com vista a assegurar a elaboração e o 
reporte anual de um inventário fidedigno e transparente.

Em termos de orientações metodológicas, é obrigatória, 
a partir de 2015, a aplicação das mais recentes orientações 
do Painel Intergovernamental sobre as Alterações Climá-
ticas (IPCC 2006 e suplementos 2013), incluindo novas 
metodologias de cálculo e novos Potenciais de Aqueci-
mento Global, que substituem as anteriormente utilizadas 
(IPCC 1996).

Nos termos do Regulamento (UE) n.º 525/2013, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, 
relativo à criação de um mecanismo de monitorização e de 
comunicação de informações sobre emissões de gases com 
efeito de estufa a nível nacional e da União Europeia, e de 
outras informações relevantes no que se refere às alterações 
climáticas, os Estados -Membros devem estabelecer, ope-
racionalizar e melhorar de forma contínua o seu sistema 
nacional de inventários, de acordo com os requisitos de 
comunicação da Convenção Quadro das Nações Unidas 
para as Alterações Climáticas. Este Regulamento estabe-
lece, ainda, a obrigação de os Estados -Membros assegu-
rarem o acesso da autoridade responsável pelo inventário 
nacional, para efeitos da sua elaboração, a dados e outras 
informações comunicados no âmbito, designadamente, 
do regime de comércio de licenças de emissões de gases 
com efeito de estufa na União Europeia, do Regulamento 
(CE) n.º 842/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 17 de maio de 2006, relativo a determinados gases 
fluorados com efeito de estufa, do Registo Europeu de 
Emissões e Transferências de Poluentes, e das estatísticas 
da energia.

O referido Regulamento (UE) n.º 525/2013, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, 
introduz o conceito de inventários aproximados das emis-
sões de gases com efeito de estufa, relativos ao ano x -1, 
que os Estados -Membros devem enviar anualmente à 
Comissão.

A Decisão n.º 529/2013/UE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 21 de maio de 2013, relativa a regras de 
contabilização aplicáveis às emissões e remoções de gases 
com efeito de estufa resultantes das atividades relacionadas 
com o uso de solo, a alteração do uso do solo e as florestas 
e à informação respeitante às ações relacionadas com tais 
atividades, impõe também novas obrigações de comuni-
cação à Comissão Europeia, que Portugal deve assegurar, 
no âmbito do seu sistema nacional de inventário.

Portugal tem, ainda, obrigações a nível comunitário 
e internacional de elaboração do inventário nacional de 
emissões de poluentes atmosféricos no âmbito da proteção, 
controlo e gestão da qualidade do ar ambiente, decor-
rentes, designadamente, do Decreto -Lei n.º 193/2003, de 
22 de agosto, da Convenção sobre Poluição Atmosférica 
Transfronteira a Longa Distância, e dos respetivos proto-
colos, nomeadamente do Protocolo de Gotemburgo. Esta 
comunicação de informação inclui um leque adicional de 
poluentes atmosféricos, bem como a desagregação espacial 
da estimativa de emissões.

Embora as obrigações decorrentes da Convenção Qua-
dro das Nações Unidas para as Alterações Climáticas e do 
Protocolo de Quioto sejam as únicas a exigir o estabeleci-
mento de um sistema nacional que garanta a elaboração do 
inventário nacional de emissões antropogénicas por fontes 
e remoção por sumidouros de gases com efeito de estufa 
não controlados pelo Protocolo de Montreal, com diretri-
zes bem definidas, considera -se que o seu enquadramento 
legal e institucional deve ser alargado à elaboração de um 
inventário nacional de emissões dos restantes poluentes 
atmosféricos, de forma a permitir o reforço da qualidade da 
informação e a otimização de recursos humanos e materiais 
atribuídos à elaboração do inventário.

O Regulamento (UE) n.º 525/2013, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, estabelece 
um conjunto de informações que devem ser comunicadas 
juntamente com as emissões de gases com efeito de estufa, 
segundo os requisitos da Convenção Quadro das Nações 
Unidas para as Alterações Climáticas e do Protocolo de 
Quioto. Com efeito, é com base no inventário de emissões 
e em projeções apoiadas nos dados recolhidos para a sua 
elaboração que se calculam metas, se podem consisten-
temente estimar esforços de redução de emissões e se 
monitoriza e verifica o respetivo cumprimento das metas 
estabelecidas.

Em face da evolução dos requisitos decorrentes dos 
recentes compromissos internacionais e dos instrumentos 
normativos europeus e da experiência adquirida ao longo 
dos últimos anos, torna -se necessário proceder à reestru-
turação e atualização do SNIERPA, criado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 68/2005, de 13 de janeiro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Reestruturar o Sistema Nacional de Inventário de 

Emissões por Fontes e Remoção por Sumidouros de Po-
luentes Atmosféricos (SNIERPA), criado pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 68/2005, de 13 de janeiro, 
que visa garantir a elaboração do inventário nacional de 
emissões antropogénicas por fontes e remoção por sumi-
douros de poluentes atmosféricos (INERPA), de acordo 
com os requisitos e as diretrizes europeias e internacio-
nais, e assegurar a coerência, a comparabilidade e o rigor 
das estimativas efetuadas, tendo em conta o princípio do 
custo -eficiência.
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2 — Estabelecer que o SNIERPA integra:
a) O Sistema de Cálculo para a Estimativa do Inventário, 

referente ao conjunto de procedimentos de rotina e fichei-
ros de cálculo subjacentes ao processo de estimativa das 
emissões e remoção de poluentes atmosféricos, que segue 
as diretrizes metodológicas definidas a nível internacional 
e utiliza os dados de atividade e os coeficientes de emissão 
ajustados à realidade nacional;

b) O Sistema de Controlo e Garantia de Qualidade 
(SCGQ), que dota o INERPA de um conjunto de veri-
ficações, básicas e técnicas, a aplicar de acordo com a 
calendarização prevista no Programa de Controlo e Ga-
rantia de Qualidade (PCGQ), de forma a garantir o rigor, 
a exaustividade, a transparência, a fiabilidade e a repre-
sentatividade das estimativas das emissões e remoção de 
poluentes atmosféricos;

c) O Programa de Desenvolvimento Metodológico 
(PDM), elaborado anualmente, através do qual se identifica 
e calendariza a aplicação de desenvolvimentos metodológi-
cos às estimativas de emissão das diferentes subcategorias 
de fonte ou sumidouro definidas no INERPA;

d) O Sistema de Documentação e Arquivo (SDA), que 
constitui o sistema de arquivo documental do INERPA, 
em suporte digital e físico, de toda a documentação, dados 
de base e ficheiros de cálculo utilizados no cálculo das 
estimativas de emissões relativas a cada submissão, asse-
gurando a resposta aos requisitos internacionais em matéria 
de verificação de dados e de continuidade e coerência de 
reporte de informação ao longo do tempo.

3 — Estabelecer que o INERPA deve ser elaborado 
anualmente e transmitido às instituições europeias e in-
ternacionais, nos seguintes termos:

a) Nos casos de gases com efeito de estufa, em formato:
i) «CRF (Common Reporting Format tables)», através 

de um conjunto de tabelas uniformizadas, preenchidas com 
os valores nacionais relativos às emissões de gases com 
efeito de estufa, por categorias de fonte e remoções por 
sumidouro, incluindo toda a informação adicional exigida;

ii) «NIR (National Inventory Report)», através de um 
relatório de estrutura predefinida, que contém a descri-
ção completa das metodologias de cálculo, dos fatores 
de emissão e dos dados de atividade utilizados em cada 
uma das categorias de fonte de emissão e de remoção por 
sumidouro;

b) Nos casos de outros poluentes atmosféricos, em for-
mato:

i) «NFR (Nomenclature For Reporting tables)», através 
de um conjunto de tabelas normalizadas, preenchidas com 
os valores nacionais estimados relativos às emissões de 
outros poluentes atmosféricos, por categoria de fonte de 
emissão, estimativas relativas a projeções e um conjunto 
de informação adicional exigida;

ii) «Grelha EMEP», através de estimativas de emissão 
espacializadas, de acordo com os requisitos acordados;

iii) «IIR (Informative Inventory Report)», através de 
um relatório informativo, de estrutura recomendada, con-
tendo informação detalhada sobre o cálculo das emissões 
e projeções.

4 — Determinar que os dados estatísticos de atividade 
recolhidos, bem como as metodologias e os fatores de 

emissão desenvolvidos para elaboração do INERPA cons-
tituem a base para as revisões e atualizações de projeções 
de emissões e para a elaboração de um inventário apro-
ximado das emissões de gases com efeito de estufa em 
relação ao ano x -1.

5 — Estabelecer que compete à Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), coordenar o SNIERPA, 
bem como elaborar e atualizar o INERPA e proceder ao 
respetivo envio às instâncias europeias e internacionais, 
e em especial:

a) Utilizar a informação relevante, relativa:
i) Aos dados e métodos comunicados em relação às 

atividades e instalações no âmbito do regime de comércio 
de licenças de emissão da União Europeia, de acordo com 
o Decreto -Lei n.º 38/2013, de 15 de março;

ii) Aos dados recolhidos através do sistema de comuni-
cação dos dados relativos aos gases fluorados nos diversos 
setores, estabelecido nos termos do Regulamento (CE) 
n.º 842/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
17 de maio de 2006;

iii) Aos dados das emissões, aos dados de base e a mé-
todos comunicados pelos estabelecimentos nos termos do 
Regulamento (CE) n.º 166/2006, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 18 de janeiro de 2006, relativo ao registo 
de emissões e transferências de poluentes;

iv) Aos dados recolhidos no âmbito do autocontrolo das 
emissões de poluentes atmosféricos das instalações sujeitas 
a monitorização de acordo com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 78/2004, de 3 de abril, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 126/2006, de 3 de julho, e no Decreto -Lei n.º 127/2013, 
de 30 de agosto;

v) Aos dados recolhidos nos termos do disposto no 
Decreto -Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto, no que se refere 
ao inventário de emissões de poluentes atmosféricos das 
instalações de combustão com potência térmica nominal 
igual ou superior a 50 MWt;

vi) Aos dados comunicados no âmbito do Regulamento 
(CE) n.º 1099/2008, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 22 de outubro de 2008, relativo às estatísticas da energia;

b) Definir em articulação com os pontos focais e as 
entidades envolvidas:

i) Os procedimentos para assegurar o funcionamento do 
SNIERPA e o cumprimento da presente resolução;

ii) As ações a desenvolver, no que respeita à informação, 
compilação e tratamento de dados a fornecer, por setor de 
atividade ou fonte de emissão ou sumidouro, bem como 
as metodologias, os fatores de emissão e outros aspetos 
relevantes, dando a conhecer as obrigações e diretrizes 
internacionais que devem balizar o desenvolvimento dos 
trabalhos;

iii) Os procedimentos de transmissão de informação 
entre a APA, I. P., e as entidades envolvidas;

iv) A calendarização anual dos trabalhos a desenvolver;
v) Os mecanismos de garantia da qualidade do INERPA, 

assegurando a transparência, a coerência, a consistência, a 
comparabilidade, a exaustividade e o rigor da informação a 
submeter, nomeadamente, a elaboração e a implementação 
das ações previstas no PDM, e a elaboração e execução 
de um PCGQ anual;

vi) As propostas de alteração à lista de entidades que 
contribuem com informação relevante para a elaboração 
do INERPA, sempre que o desenvolvimento dos trabalhos 
e a evolução dos requisitos internacionais o exigirem;
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c) Na elaboração do INERPA:
i) Estimar, anualmente, as emissões e remoções de po-

luentes atmosféricos a nível nacional;
ii) Estimar, com frequência quadrienal, as emissões 

de poluentes atmosféricos (não GEE) de acordo com a 
grelha EMEP;

iii) Elaborar os relatórios do inventário nacional, NIR 
e IIR;

iv) Identificar os setores e categorias prioritários;
v) Quantificar as incertezas associadas ao cálculo das 

emissões;
vi) Comunicar as emissões nos formatos reconhecidos pe-

las convenções, acordos internacionais e comunitários (CRF 
e NFR), e nos formatos adequados aos planos nacionais;

vii) Assegurar o cumprimento dos prazos definidos;
viii) Aplicar procedimentos de controlo e garantia de 

qualidade;
ix) Manter um arquivo completo de toda a informação 

que consubstancia as submissões, permitindo a verificação 
dos cálculos das emissões;

x) Assegurar o acesso à informação de caráter público 
relativa ao INERPA no sítio na Internet da APA, I. P.

6 — Definir como pontos focais para a elaboração do 
INERPA as entidades constantes do anexo I à presente 
resolução, que dela faz parte integrante, às quais compete:

a) Designar os técnicos responsáveis pela execução das 
tarefas atribuídas;

b) Promover a coordenação intra e intersetorial, com 
vista a uma utilização mais eficiente e atempada dos re-
cursos disponíveis;

c) Promover e facilitar o cumprimento das obrigações, 
por parte das entidades envolvidas, incluindo, a mediação, 
quando relevante, da comunicação entre as entidades en-
volvidas e a APA, I. P.;

d) Compilar a informação da sua responsabilidade e das 
entidades envolvidas e comunicá -la à APA, I. P., até 30 de 
setembro de cada ano;

e) Participar com a APA, I. P., no âmbito do estudo 
e da quantificação da incerteza associada aos dados de 
atividade e fatores de emissão utilizados na estimativa 
das emissões de cada categoria de fonte e remoção de 
poluentes atmosféricos;

f) Colaborar com a APA, I. P., no âmbito do SCGQ, na 
verificação da informação reportada e na elaboração de 
propostas de melhorias metodológicas, visando a transpa-
rência, a coerência, a comparabilidade, a exaustividade e 
o rigor da informação, identificando, quando necessário, 
peritos para o efeito que possam participar nas análises 
periciais externas e nas auditorias ao INERPA;

g) Garantir, em coordenação com a APA, I. P., a ade-
quação, a fiabilidade e a representatividade da informação 
utilizada para estimar as emissões do setor respetivo, in-
cluindo documentação da informação de base, metodolo-
gias, pressupostos e fatores de emissão;

h) Promover e coordenar, em cooperação com a 
APA, I. P., a participação das entidades envolvidas na 
elaboração, implementação e monitorização do PCGQ e 
do PDM, incluindo as metodologias, os pressupostos e os 
fatores de emissão dos respetivos setores;

i) Cooperar com a APA, I. P., na elaboração dos relató-
rios de inventário nacional;

j) Participar nas avaliações efetuadas pelas equipas de 
auditores das instâncias comunitárias e internacionais com-
petentes, bem como colaborar na elaboração de respostas 
a questões suscitadas.

7 — Definir como entidades envolvidas na elaboração 
do INERPA as entidades públicas ou privadas, constan-
tes do anexo I, às quais compete em colaboração com a 
APA, I. P., e o respetivo ponto focal:

a) Coligir a informação de base necessária relativa aos 
respetivos setores de atividade ou fontes de emissão;

b) Fornecer, anualmente, ao ponto focal ou à APA, I. P., 
a informação referida na alínea anterior;

c) Aplicar, sempre que possível, procedimentos de con-
trolo de qualidade e elaborar relatórios da sua aplicação 
durante o processo de recolha e tratamento dos dados 
relevantes para a elaboração do INERPA.

8 — Estabelecer que os pontos focais reúnem, pelo 
menos, uma vez por ano com a APA, I. P., por convoca-
tória desta, para balanço e planeamento das atividades do 
SNIERPA.

9 — Estabelecer que, sempre que solicitado, as entida-
des envolvidas na elaboração do INERPA devem articular-
-se com a APA, I. P., e o respetivo ponto focal, designa-
damente sobre:

a) A elaboração e execução do PCGQ, nomeadamente, 
prestando esclarecimentos referentes à recolha de dados, 
à compilação ou ao tratamento de informação de base e 
aos procedimentos relacionados com o controlo e garantia 
de qualidade;

b) A identificação de peritos para participarem nas aná-
lises periciais externas e nas auditorias ao INERPA;

c) A elaboração e a implementação das ações previstas 
no PDM, nomeadamente no que respeita à identificação, 
à seleção e ao desenvolvimento de metodologias a aplicar, 
em particular de fatores de emissão, bem como à recolha 
de dados de atividade que melhor reflitam as circunstân-
cias nacionais;

d) A elaboração dos relatórios do inventário nacional;
e) A participação nas avaliações efetuadas pelas equipas 

de auditores das entidades comunitárias e internacionais 
competentes;

f) A preparação e a elaboração de respostas a ques-
tões colocadas pelas equipas de avaliação referidas na 
alínea anterior.

10 — Determinar que a APA, I. P., os pontos focais e 
as entidades envolvidas identificam as necessidades de fi-
nanciamento e as respetivas fontes, para efeitos de estudos 
referentes a identificação, seleção e desenvolvimento de 
metodologias a aplicar, em particular para o desenvolvi-
mento de fatores de emissão específicos.

11 — Determinar que, para efeitos do número anterior, 
podem ser apresentados projetos a linhas de financiamento, 
europeias ou nacionais, incluindo ao Fundo Português de 
Carbono.

12 — Estabelecer que a APA, I. P., aprova os relatórios 
finais do INERPA, após consulta aos pontos focais.

13 — Aprovar a lista de substâncias a inventariar no 
âmbito do SNIERPA que consta do anexo II à presente 
resolução, que dela faz parte integrante.

14 — Aprovar o calendário das submissões oficiais 
anuais e quadrienais no âmbito das convenções interna-
cionais e das obrigações europeias, constante do anexo III 
à presente resolução, que dela faz parte integrante.

15 — Estabelecer que pode ser aprovada, por despacho 
do membro do Governo responsável pela área do ambiente, 
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uma lista de novas substâncias que devam ser inventaria-
das no âmbito do SNIERPA, de acordo com as diretrizes 
emitidas no quadro da Convenção Quadro das Nações 
Unidas para as Alterações Climáticas, da Convenção sobre 
Poluição Atmosférica Transfronteiras a Longa Distância 
ou da União Europeia.

16 — Estabelecer que, para efeitos do disposto no 
n.º 12, os pontos focais devem assegurar o cumprimento 
do calendário das submissões oficiais anuais e quadrienais 
no âmbito das convenções internacionais e das obrigações 
europeias.

17 — Estabelecer que a APA, I. P., pode celebrar proto-
colos de colaboração com os pontos focais e as entidades 
envolvidas nos trabalhos a realizar para cumprimento do 
disposto na presente resolução, não podendo os encargos 
financeiros exceder, no que respeita às entidades públicas, 
os limites orçamentais de cada uma delas.

18 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 68/2005, de 13 de janeiro.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de março de 
2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

Setor de atividade Principais categorias
de fontes/sumidouros Pontos focais

Entidades envolvidas

Públicas Privadas

Estatísticas:
Nacionais (1). . . . . . . 
Energia (1)  . . . . . . . . 
Ambiente (2) (3)  . . . . 

Instituto Nacional de Estatística, I. P.
Direção -Geral de Energia e Geo-

logia.
Agência Portuguesa do 

Ambiente, I. P.

Universidades.
Sociedades cientí-

ficas.
Empresas.
Associações.
ONG’s.

Energia . . . . . . . . . . . . . Combustão:

Indústrias de energia  . . . . . . Direção -Geral de Energia e Geo-
logia.

Indústrias transformadoras e 
de construção.

Direção -Geral das Atividades Eco-
nómicas.

IAPMEI — Agência para 
a Competitividade e 
Inovação, I. P.

Transportes: Gabinete de Estratégia e Estudos 

Rodoviário  . . . . . . . . . . . . . .
Ferroviário  . . . . . . . . . . . . . .
Aviação. . . . . . . . . . . . . . . . .
Marítimo  . . . . . . . . . . . . . . .

Autoridade da Mobilidade e 
dos Transportes.

Autoridade Nacional da Avia-
ção Civil.

Administrações Portuárias . . .

Emissões fugitivas de combustí-
veis fósseis.

Direção -Geral de Energia e Geo-
logia.

Direção Regional da Energia 
(Açores); Direção Regional 
do Comércio, Indústria e 
Energia (Madeira).

Processos Industriais e 
uso de produtos.

Produtos minerais. . . . . . . . . . . Direção -Geral das Atividades Eco-
nómicas.

IAPMEI — Agência para 
a Competitividade e 
Inovação, I. P

Indústria química . . . . . . . . . . .
Produção de metais  . . . . . . . . .
Indústria eletrónica. . . . . . . . . .
Uso de solventes e outros pro-

dutos.

Agricultura e Floresta Gestão de solos agrícolas e cul-
turas.

Produção animal:
Fermentação entérica . . . . . .
Gestão de efluentes pecuá-

rios.

Gabinete de Planeamento, Políticas 
e Administração Geral.

Instituto Nacional de In-
vestigação Agrária e 
Veterinária, I. P.

Direção -Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural.

Direção -Geral de Alimentação 
e Veterinária.

Instituto de Financiamento da 
Agricultura e Pescas, I. P.

Uso do solo:
Floresta. . . . . . . . . . . . . . . Instituto da Conservação da Natu-

reza e das Florestas, I. P.
Agricultura . . . . . . . . . . . . Gabinete de Planeamento, Políticas 

e Administração Geral.
Direção -Geral de Agricultura e 

Desenvolvimento Rural.
Instituto de Financiamento da 

Agricultura e Pescas, I. P.
Alterações do uso do solo  . . Direção -Geral do Território . . . . .

ANEXO I

(a que se referem os n.os 6 e 7)

Lista de entidades que contribuem com informação para a elaboração do INERPA, por setor e nível institucional
estabelecido no âmbito do SNIERPA (pontos focais e entidades envolvidas) 
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Setor de atividade Principais categorias
de fontes/sumidouros Pontos focais

Entidades envolvidas

Públicas Privadas

Resíduos. . . . . . . . . . . . Deposição de resíduos sólidos 
no solo.

Tratamento biológico dos resí-
duos sólidos.

Direção -Geral de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural.

Incineração de resíduos  . . . . . . Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P.

Gestão de águas residuais  . . . . Entidade Reguladora dos Ser-
viços de Águas e Resíduos.

(1) Transversal a diversos setores de atividade.
(2) Dados relevantes provenientes da implementação do Decreto -Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto.
(3) Dados e informação relevante no âmbito do Decreto -Lei n.º 38/2013, de 15 de março, do Regulamento (CE) n.º 842/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio de 

2006, e do Regulamento (CE) n.º 166/2006, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de janeiro de 2006.

 ANEXO II

(a que se refere o n.º 13)

Substâncias a inventariar para a monitorização 
das emissões antropogénicas

no quadro das Nações Unidas e da União Europeia

1 — Gases com Efeito de Estufa:
a) Convenção Quadro das Nações Unidas para as Al-

terações Climáticas (CQNUAC) e Protocolo de Quioto 
(PQ) — CO

2
 (dióxido de carbono), CH

4
 (metano), N

2
O 

(óxido nitroso), HFC (hidrofluorocarbonetos), PFC (per-
fluorocarbonetos) e SF6 (hexafluoreto de enxofre) e NF

3 
(trifluoreto de azoto). GEE indiretos: CO (monóxido de 
carbono), SO

2
 (dióxido de enxofre), NOx (óxidos de azoto) 

e COV (compostos orgânicos voláteis).
b) Regulamento (UE) n.º 525/2013, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013 — CO
2
 

(dió xido de carbono), CH4 (metano), N2O (óxido nitroso), 
HFC (hidrofluorocarbonetos), PFC (perfluorocarbonetos) e 
SF6 (hexafluoreto de enxofre) e NF3 (trifluoreto de azoto). 
GEE indiretos: CO (monóxido de carbono), SO

2
 (dióxido 

de enxofre), NOx (óxidos de azoto) e COV (compostos 
orgânicos voláteis).

c) Decisão n.º 406/2009/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 23 de abril de 2009 — esforço de redução 
dos Estados Membros — CO

2
 (dióxido de carbono), CH

4
 

(metano), N
2
O (óxido nitroso), HFC (hidrofluorocarbo-

netos), PFC (perfluorocarbonetos), SF
6
 (hexafluoreto de 

enxofre).
d) Decisão n.º 529/2013/UE do Parlamento Europeu 

e do Conselho, de 21 de maio de 2013 — contabilidade 
LULUCF (UE) — CO2 (dióxido de carbono), CH

4
 (me-

tano), N
2
O (óxido nitroso).

2 — Outros Poluentes Atmosféricos:

a) Convenção sobre Poluição Atmosférica Transfrontei-
ras a Longa Distância (CLRTAP) e respetivos protocolos, 
nomeadamente os Protocolos EMEP e de Gotemburgo 
(PG — SO

2
 (dióxido de enxofre), NOx (óxidos de azoto), 

NH3 (amónia), COV (compostos orgânicos voláteis), 
COVNM (compostos orgânicos voláteis não metânicos), 
CO (monóxido de carbono), partículas, metais pesados (Pb, 
Cd, Hg/comunicação voluntária: As, Cr, Cu, Ni, Se, Zn) e 
poluentes orgânicos persistentes [aldrina, clordano, clor-
decona, dieldrina, endrina, heptacloro, hexabromobifenilo, 
mirex, toxafeno, HCH, DDT, bifenilos policlorados (PCB), 
dioxinas e furanos, PAH, hexaclorobenzeno/(PCP, SCCP)].

b) Decreto -Lei n.º 193/2003, de 22 de agosto, que trans-
põe para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2001/81/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 
de 2001 — tetos nacionais de emissão — SO

2
 (dióxido 

de enxofre), NOx (óxidos de azoto), COV (compostos 
orgânicos voláteis) e NH

3
 (amónia).

ANEXO III

(a que se refere o n.º 14)

Calendários de submissões oficiais no âmbito das convenções internacionais e das obrigações comunitárias

QUADRO 1

Calendário de submissões anuais oficiais INERPA 

Data Ação

31 de dezembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Submissão em formato NFR à Comissão Europeia (DG ENV) no âmbito dos Tetos de Emissão Nacionais 
(NEC) (inventário ano n -1)

15 de fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Submissão oficial em formato NFR às Nações Unidas (UNECE), no âmbito da Convenção sobre Poluição 
Atmosférica Transfronteiriça a Longa Distância (CLRTAP) (inventário ano n -2)

15 de março  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Submissão oficial em formato CRF e NIR à Comissão Europeia (DG CLIMA), no âmbito do Me-
canismo de Monitorização de gases com efeito de estufa na União Europeia (inventário ano n -2)
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Data Ação

15 de março  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Submissão oficial em formato IIR às Nações Unidas no âmbito da Convenção sobre Poluição Atmosférica 
Transfronteiriça a Longa Distância (CLRTAP) (inventário ano n -2)

15 de abril  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Submissão oficial em formato CRF e NIR às Nações Unidas no âmbito da Convenção Quadro das Na-
ções Unidas para as Alterações Climáticas e do Protocolo de Quioto (CQNUAC e PQ) (apenas para 
alterações de texto)

8 de maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ressubmissão oficial em formato CRF e NIR à Comissão Europeia (DG CLIMA), no âmbito do Mecanismo 
de Monitorização de gases com efeito de estufa na União Europeia, (caso existam alterações de valores 
face à submissão de 15.04 (inventário ano n -2)

27 de maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ressubmissão oficial de CRF e NIR às Nações Unidas no âmbito da Convenção Quadro das Nações Uni-
das para as Alterações Climáticas e do Protocolo de Quioto (CQNUAC e PQ) (apenas para alterações 
de texto)

 QUADRO 2

Calendário de submissões quadrienais oficiais (com início em 2017) 

Data Ação

1 de maio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Submissão em formato grelha EMEP e dos dados das grandes instalações de combustão no âmbito da Con-
venção sobre Poluição Atmosférica Transfronteiriça a Longa Distância (CLRTAP) (inventário ano n -2)

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 21/2015
Considerando que a Igreja da Paróquia da Sagrada Fa-

mília do Miratejo - Laranjeiro, doravante designada por 
Igreja, foi construída em finais dos anos 80 do século pas-
sado, numa propriedade confinante com a Base Naval de 
Lisboa, Bairro Social do Alfeite, situada em Almada, afeta 
ao Ministério da Defesa Nacional e em uso pela Marinha;

Considerando que a proximidade da Igreja ao muro que 
limita as duas propriedades associado às más condições 
meteorológicas, têm propiciado, ao longo dos tempos, o au-
mento da degradação da mesma, bem como do equipamento 
eletrónico nela instalado, sendo a ampliação do logradouro 
a forma mais adequada de preservar o edifício da Igreja;

Considerando que a ampliação do logradouro só pode 
ser efetuada em terreno integrante da Base Naval de Lisboa, 
Bairro Social do Alfeite, sendo, para o efeito, necessários 
250 m², que a referida Paróquia manifestou interesse em 
adquirir;

Considerando que a utilização de parte do imóvel objeto 
de interesse da citada Paróquia foi cedida a título precário 
pela Marinha ao Instituto de Ação Social das Forças Arma-
das (IASFA), para construção do Bairro Social do Alfeite;

Considerando que a Marinha e o IASFA não veem incon-
veniente na alienação à mencionada Paróquia da parcela de 
terreno em causa, uma vez que a sua desanexação não pre-
judica o normal funcionamento da Base Naval de Lisboa;

Considerando que a referida parcela de terreno foi objeto 
de avaliação pela Direção -Geral do Tesouro e Finanças, 
que homologou o valor de € 11 350,00 (onze mil, trezentos 
e cinquenta euros);

Considerando que, nos termos do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 32/99, de 5 de fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, de 
28 de agosto, e regulamentado pelo Decreto -Lei n.º 196/2001, 
de 29 de junho, os imóveis integrados no domínio público 
militar só podem ser alienados após a sua integração no do-
mínio privado do Estado por desafetação do domínio público;

Considerando que, conforme o disposto no n.º 1 do 
artigo 4.º do referido decreto -lei, a desafetação do domí-
nio público militar é feita por resolução do Conselho de 
Ministros, mediante proposta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, 

efetuada nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 5.º daquele 
decreto -lei;

Considerando a proposta dos aludidos membros do 
Governo, constante do Despacho n.º 508/2015, de 15 de 
dezembro de 2014, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 12, de 19 de janeiro de 2015;

Assim:
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 4.º e do n.º 3 do ar-

tigo 6.º do Decreto -Lei n.º 32/99 de 5 de fevereiro, alterado 
pela Lei n.º 131/99, de 28 de agosto, e da alínea g) do ar-
tigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Desafetar do domínio público militar e integrar no 
domínio privado do Estado, afeto ao Ministério da Defesa 
Nacional (MDN), uma parcela de terreno com a área de 
250 m², parte integrante do Bairro Social do Alfeite, fregue-
sia do Laranjeiro, concelho de Almada, confrontando a Norte 
com o Estado, a Sul com a Igreja da Paróquia da Sagrada 
Família do Miratejo  - Laranjeiro, a Este com a via pública 
e a Oeste com o Estado, omisso na matriz e não descrito 
na Conservatória do Registo Predial, identificada na planta 
anexa à presente resolução e da qual faz parte integrante.

2 — Autorizar a alienação à Paróquia da Igreja da Sa-
grada Família de Miratejo  - Laranjeiro da parcela de terreno 
referida no número anterior, mediante a compensação finan-
ceira de € 11 350,00 (onze mil, trezentos e cinquenta euros), 
por ajuste direto, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 
do artigo 81.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto.

3 — Determinar que a afetação do valor referido no 
número anterior se faça nos seguintes termos:

a) 5 %, no montante de € 567,50 (quinhentos e ses-
senta e sete euros e cinquenta cêntimos), à Direção -Geral 
de Recursos da Defesa do MDN [Capítulo 01.05.01 — 
(F.F.123) — 02.02.25 — Outros Serviços], nos termos 
do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 32/99, de 5 de 
fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, de 28 de agosto;

b) 5 %, no montante de € 567,50 (quinhentos e sessenta 
e sete euros e cinquenta cêntimos), à Direção -Geral do 
Tesouro e Finanças (DGTF), e inscrito no capítulo 60 
do Ministério das Finanças, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 6.º do Decreto -Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, e da 
alínea b) do n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro;


